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ANEXO rrl - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.u .........
PREGÃO N'XXXXX)VXXXX

PROCESSO ADI}{INL§TRATIVO N" 00036.2025040 l/000 I -80

O IVIUi"IICIPIO DE CR.ATEUS, pessoa juridica de clireito pÍrblico. inscriro no CNPJ n" 07.982.036/0001-
6?, situado à Galeria Gentil Cardoso, n" ?0, Centro. CrateúslCE, arraves da SECRETARIA MLNICIPAL
DE CULTURA, neste ato representado(a) pelo(a) JANAINA MARTINS MOURÀO, considerando o
julgamento da contratação direta, na forma eletrônica. para REGISTRO DE PREÇOS no .......1202....
publicada no ...... de .....1.....1202....., processo administrativo n.o 00036.20250401/0001-80, RESOLVE
registnr os preços do fomecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela
alcar4ada e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no edital de licitação.
su.ieitando-se as partes às nonnas constantes na Lei n" 14. 133, de l" de abril de 2021. no Decreto n." I I .462.
de 3l de março de 2023. e em confonnidade com as disposiçôes a seguir:

I. DO OBJETO
l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍaa eventual contratação de REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA
(s) N.A, PRESTAÇÀO DOS SERVrÇOS DE ORGANTZAÇÀO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÂO ns
EVENTOS. LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA COM MOBILúruO NECESSÁRIO E ADEQUADO.
CCIMPREENDENDO A MONTAGEM. DESMONTAGEM, LIMPEZA, MANUTENÇTÀO,
INSTALAÇÔES ETETRICAS E HIDRÁULICAS DE EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS
CORRETATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNIICiPiO DE CRATEUS-CE., especiÍicado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de

Licitaçào n" XXXXX)VXXXX. que é parte integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados. independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇÕES E QLTANTTTATTVOS
2.1. O prcço re-qistrado no montante de R$ -- () as especrficações do objeto. a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na{s) proposta(s) são as que seguem:

r. ÔncÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)
3.1. O orgào gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

4. DA ADESÃO À Arn DE REGTSTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçào Pirblica federal. estadual, distrital
e mruricipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de nào participantes, obscn'ados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentaçào dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

clesabastecimento ou descontinuidade de serviço pirblico;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

nrencado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021: e
4.1 .3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e clo fomecedor.

4.2. Aautorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesâo pelo
t-omeeedor.

4.2. l. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo
à execuçào de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Apos a autorização do orgào ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade nào participante deverá
etbtivar a aquisiçào ou a contrataçào solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente. mediante solicitaçào do órgão ou da entidade nâo participante aceita pelo orgão ou pela
entidade gerenc iadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência registro de preços..
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4.5. O órgào ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de nào participante. para aqLreles itens para os quais nào tenha quantitativo registrado.

Dos lirnites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos clos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerene iüdor e para os partiÇipantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada itetn registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes. independentemente
do núnrero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisiçâo emergencial de medicamentos e matenal de consumo nrédico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública f-ederal. estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
prr\*os gerenciada pelo Ministerio da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia irtil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do flrnrer;edor. desde que comprovado o preço vantajoso.

-5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instnunento corrtratual e observani no momeuto da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçarnentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalizaçào do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da

disponibitidade dos créditos orçamentários rcspectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
intcressada por intemredio de instrumento contratual, emissào de nota de ernpeúo de despesa, autorização
de cotnpça ou outro instrumento hábi[. conformç' o art. 95 da Lei n" I 4. 133, de 20? L

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata ô item 5.2. deverá ser assinado no prazo cle validade da

atir rle rtgistro de preços.
5.-1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o art. I24
da Lei n" 14.133. de 202I.
5.4. Apos a homologação da licitação. deverâo ser observadas as seguintes condições para formalizaçào da

ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observ'ada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edítal
ou no edital de Iicitação e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serv'iços com preços iguais aos do

ad.iudicatário, observada a classificação da licitaçào; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada. nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fonnação cle cadastro de reserva para o caso

de iupossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Prrnr fins da ordem de classit-icaçào. os licitantes que aceitarem rerJuzir suas propostas para o preço clo

adjudicatário antecederào aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rernanescentes, nas seguintes
hipóteses;

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do de preços nas hipàteses
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5.8. O preço registrado com indicaçào dos licitantes será dilulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Apos a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
direito- sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

.§.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período, rnediante
solicitçào do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada. e que
a justiticativa seja aceita pela Administraçào.
-5.10. A ata de registro de preços seni assinacla por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

-5.1l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecid<ls
no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica faeultado à Aclministração convocnr os licitantes remanescentes do cadastro de resena. na ordem tle
classificação, para fazê-lo ern igual prazo e nas condições propostas pelo prirneiro classificado.
5.12, Na hipotese de nenhum dos licitanteri que trata o item 5,4,2.1, acr'itflr a ccrrttrataÇào nos teünos do
itun utcrior. a Administnrçrlo. erbservados o valor estillrado e sua ever)ttrül ilrualizâçtlo rtos termt)s do edital
ou do edital de licitação, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foratn
registrados sem redução, observada a ordern de classificação, com vistas à obtençào cle preço melhor.
mestno qrre acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar e Í-rrmar o conffato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendirJa a ordern classificatoria. quando frustracla a negociaçào cle melhor condiçào.
5.13. A existência de preços registrados rmplicará compromisso de fonteçimento nas condições

estabclecidas. ntfls nào obrigará n Aclministraçào a contmtar- facultsda a reuliznçâtr clc' licitaçfro espeeifica
pofti a âtluisiçào pretendidfl. de-sde que devidumente justiflcada,

6. ALTERÂÇÃO OU ATLTALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
6.l. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
pre'Ços priiticados no nrercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos sen'iços registrados,
nas seguintes situações:

6. l.l. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
irnprevisiveis uu previsiveis cle consequências irrcllculiiveis. que inviabilizem a execuçrlo cla atit till eonrei

pactuada. nos terrnos da alínea "d" do inciso II rlo caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 ;

ó.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos orr encargos legais ou a

superr,eniência de disposições legais, com comprovada rcpercussâo sobre os preços registrados;
ó.1.3. Na hipótese de previsâo no edital de licitaçâo de cláusula de rea.iustamento ou repactuação

sotrre os preços registrados. nos tenros da Lei n" 14. I 33, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confomre critérios

detinidos para a contratação.

7. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS
7.1. lia hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a reduçâo do preço
registrado.

7.1.1 . Caso nào aceite reduzir seu prÊço aos valores praticados pelo nrercado, o fornecedor sedr
liberado do compromisso assunido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administmtivas.

7. 1.2. Na hipótese pre'vista no item urterior, o gerenciador crlnvoeará os Í-omececlores clo (radastrÕ

tle rcserva. na ortlent rJe classificaçào. para verifica se aeeitiun rcduzir seus preços aos valores tJe tner"*ado
e nâtt convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
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7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o orgào ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelantento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçào mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem Íinnado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observ,ado o
disposto no art. 124 da L.ei no 14, t 33. de 2021 .

7.?, Na hipotese de o preço cle rnercaclo tomar-se superior ao preço registrado e o tbrnecedor nào poder
cuttrprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçào
do prcno registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
ctmrprir o compromisso.

7,?.1. Nç'ste íJilso, o fornecedor ençaminhar.r. juntameRte com o perlido de alteraçâo, a
docuürcntaçào comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relaçào às condições iniciahnente pactuadas.

7.2.2. Nào hipótese de não comprovação da existência de fato supen'eniente que inviabilize o preço
registratlo. o pedido será indeferido pelo orgào ou entidade gerenciadora e o fomecedor devera cumprir as

obriguçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuizo das sanções previstas na Lein" 14.133. de 2021, e na legislação aplicável.

?.1.3. Na hipotese cle c:rncelamento do registro dr: t-ornecedr)r. nos terrnos do itern anterior. o
gerenciador crrnvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se

aceitanr manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços. nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtençâo da conrratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registratlo, conforme previsto no item 7.3 e nr: item 7.2.1. o órgào ou entidade gerenciaclora atualizará o
prcq'o registraclo. de acordo col]l a realidade dos valores praticaclos pelo mercatJo.

?.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e às entidades que tiverem frrmadcr
contretos clecorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, parâ que

avirliein a necessidade de alteração contratual. observ'ado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021.

8. RE}TANEJAMENTO DAS QT]ANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preÇos registrados nas atas de registro de preç.t'rs poderào
ser rermanejadas pelo orgào ou entidade gerenciatlora entÍe os orgãos ou as entidacles participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. t) remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante;
8.3. O órgâo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
11.4. Ceitnpetirá uo (rrgào ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitudo. com a reduçào
do qunrrtitativo iniciahnente informado pelo órgào ou pela entidade pârticipante, desde que haja previa
anuàrcia do órgào ou da entidade que sofrer redução clos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. CI registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9. I .l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçào sern j ustificativa razoável :

9.1.3. Nào aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2', do Decredo
n" I1,.{63. de 2023: ou

9.1.4. Sofrer sançào prevista nr:s incisos III ou IV elo caput dtl ar1. I5
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9.1.4.1. Na hipótesede aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do cajiut do art.

l56dal.einn 14.133.de2021,Çasoapenalidadeaplicadaaofornecedornãoultrapasseoprazodevigêrrcia
da ata de registro de preços, podeni o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada. decidir pela manutençào do registro de preços. vedadas contratações derivadas da ata
enquaRto perdurarem os efeitos da sançào.
9.2.() cancelamento de registros nas hipoteses previstas no itcm 9.1 será Íbnnalizado por despacho do
órgào cu da entidade gerenciadora. garantidos os principios do contraditório e da arnpla defesa.
9.*1. Na hipotese cle cancelamento do registro do t'omecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora poderá
collvoL\tr os licitantes que compõem o cadastro cle resen,a, observada a ordem de classiticação.
9.4. () cancelametrto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detenninada ata de
re-uistro de preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas c-

justiticadas:
9.4.1. Por razão de interesse público:
9.4.2. A pedido do Í-ornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maiorl ou
t).4.-1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos tennos do artigos 26, § 3" e 27, § 4". ambos do Decreto no

I 1.4ó3. de 2023.

IO. DÀS PENALIDADES
l0.l . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no
edital dc licitaçào.

10. I . l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de resen a no registro de preços

que. coR\iocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terent assinado a ata-

10.:. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentcs do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV. do Decreto n' I 1.462, de 2023). exceto nas

hiptitc-ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante.
caso no qual caberá ao respectivo órgão participarrte a aplicação da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto
n" 1 1,462, de 2023).
10.-1. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ôrgão gerenciador qualquer das ocorrências
preYistas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedirnento para cancelamento do registro do
fomecedor.

il. coNDrÇops GERATS
I l.l. ,As condiçôes gerais de execuçào do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçôes da Administraçào e do forneccdor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste.

enconmrn-se definidos no Termo de Referência. ANEXO I DO EDITAL.
I l.l. No caso dc' adjudicação por preço global de grupo de itens. só será adrnitida a contratação de paÍe de

itens do gÍupo se houvçr previa pesquisa de mercado e dernonstração de sua vantagem parà o órgão ou a
entidade.
Para timreza e validade do pactuado. â presente Ata foi lavrada ern 2 (duas) vias cle igual teor. que. depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encarninhada cópia aos demais órgàos participantes
(se houver).
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SECRETARIA DE CTILTTIRA
MOURÃO

do órgão gerenciador

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado

JANÂINA
Reprcsentante
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